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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE, USANDO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA E PROMULGA O 

 

DECRETO-LEGISLATIVO N.º 11/26 

 

Concede ao Sindicato de Hotéis, 

Restaurantes, Bares e Similares da 

Baixada Santista e Vale do Ribeira – 

SINHORES uma placa comemorativa 

de seus 85 anos de fundação.  

Autoria: Jefferson Cezarolli 

 

Art. 1.º - Fica concedida ao Sindicato de Hotéis, Restaurantes, 

Bares e Similares da Baixada Santista e Vale do Ribeira – SINHORES uma placa 

comemorativa de seus 85 anos de fundação, em reconhecimento à sua atuação 

na representação e defesa desses setores fundamentais visando à expansão e 

ao desenvolvimento do turismo regional. 

 

Art. 2º -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SALA AGENOR LAPENNA,  em  10  de  junho  de  2026. 

 

 

 

WAGNER SANTOS PINHEIRO 

Presidente 

 
 PDL n.º 14/26 

Proc. n.º 118/26 
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